
       RESULTADO PRELIMINAR QUANTO À ADMISSIBILIDADE DAS PROPOSTAS

                                                           EDITAL 105/2023

EDITAL DE PROTOTIPAGEM E TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIAS

A Reitora do Instituto Federal Catarinense (IFC), professora Sônia Regina de Souza Fernandes, no uso de
suas atribuições legais e por meio das Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação (PROPI) e o
Núcleo  de  Inovação  Tecnológica  (NIT),  torna  público  o  Resultado  Preliminar  das  PROPOSTAS
ADMITIDAS e PROPOSTAS NÃO ADMITIDAS do edital n° 105/2023, que trata do processo de seleção de
propostas para prototipagem e transferência de tecnologia desenvolvidas no IFC.

                                                 

                                                              PROPOSTAS ADMITIDAS

Proponente Campus Projeto

AMANDA CHAABAN ARAQUARI DESENVOLVIMENTO DE 
M[ETODO DE BANHO DE 
ASPERSAO A FIM DE MITIGAR 
AS INTERAÇÕES SOCIAIS DE 
LEITOES RECEM  DESMAMADOS

MARIO LETTIERI TEIXEIRA CONCÓRDIA PROTOTIPAGEM DE 
FERTILIZANTE MINERAL

                                                           PROPOSTAS NÃO ADMITIDAS

Proponente Campus Projeto Motivo da não 
admissibilidade

JONATA WILLIAM DA 
CONCEIÇÃO

LUZERNA DISPOSITIVO SEGUIDOR
SOLAR  PARA
AUMENTAR  A
PRODUÇÃO  DE
ENERGIA  EM  SISTEMA
FOTOVOLTAICO

Não  cumprido  o
disposto  no  item  2.1.3,
edital.
Não  cumprido  o
disposto  no  item  2.1.6,
edital.
Não  cumprido  o
disposto  no  item  2.1.7,
edital.
Não  cumprido  o
disposto  no  item  6.1.1,
edital.

CARLOS EDUARDO 
NOGUEIRA MARTINS

ARAQUARI VALIDAÇÃO  DE
PRODUTO  NATURAL
EXTRAÍDO DE PLANTAS
E  PRODUTO
COMERCIAL PARA
O CONTROLE DA MIÍASE

Não  cumprido  o
disposto  no  item  2.1.6,
edital.

Os preponentes cujas propostas não tenham sido admitidas neste resultado preliminar  poderão fazer os
ajustes necessários e entrar com recurso por meio do correio eletrônico  nit@ifc.edu.br, de 27/10/2023 a



30/10/2023 até  às 23h59, fundamentando o recurso e anexando a comprovação do atendimento ao item
que causou a não admissão.

  A comprovação do ajuste e a justificativa serão avaliadas pelo Comitê Gestor do Edital.  
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SONIA REGINA DE SOUZA FERNANDES

REITOR
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